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SUGESTÕES 

A Comissão do Mercado Interno e da Protecção dos Consumidores insta a Comissão dos 

Orçamentos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 

proposta de resolução que aprovar: 

1. É de opinião que, especialmente em tempos de austeridade, o orçamento da UE deve ser 

utilizado sensatamente e de forma a fomentar o crescimento económico; considera que tal 

pode ser efectuado por meio dos investimentos necessários e do reforço do funcionamento 

do Mercado Único, com o objectivo de assistir os cidadãos, as empresas e os 

consumidores europeus nas suas actividades criadoras de emprego e sustentáveis; 

2. Salienta a importância de um financiamento orçamental contínuo ao funcionamento e 

desenvolvimento do Mercado Interno, nomeadamente nos domínios da notificação, 

certificação e aproximação sectorial (rubricas orçamentais 02 01 04 01 e 02 03 01); 

salienta que o novo quadro regulamentar relativo à normalização europeia deve conduzir a 

um sistema de normalização da UE mais integrado e a um sistema de financiamento mais 

sustentável para a elaboração de normas1; 

3. Congratula-se com o ligeiro aumento de dotações para a realização e o desenvolvimento 

do Mercado Único (rubricas orçamentais 12 01 04 01 e 12 02 01), assim como com a 

intenção da Comissão de pôr termo à fragmentação do mercado e de eliminar as barreiras 

e os obstáculos à circulação de serviços, inovação e criatividade, como indicado na tão 

esperada Comunicação intitulada "Acto para o Mercado Único – Doze alavancas para 

estimular o crescimento e reforçar a confiança mútua – Juntos para um novo 

crescimento"2; 

4. Recorda à Comissão a sua resolução sobre a aplicação da Directiva "Serviços"3, em que 

solicita a inscrição orçamental de um volume adequado de dotações para uma grande 

campanha de promoção dos balcões únicos (BU); 

5. Solicita a continuação do financiamento do projecto-piloto "Fórum do Mercado Único" 

(FMU, rubrica orçamental 12 02 03), organizado conjuntamente pela Comissão e pela 

Presidência do Conselho, que agrupa partes interessadas das Instituições da UE e dos 

EstadosMembros, assim como a sociedade civil e as organizações empresariais para 

avaliar os progressos realizados no relançamento do Mercado Único, proceder ao 

intercâmbio das melhores práticas e abordar as principais preocupações dos cidadãos 

europeus; reconhece e regozija-se pelo facto de a Comissão ter iniciado o processo de 

avaliação e de revisão da lista das "20 principais preocupações"; solicita que as "20 

principais preocupações" sejam examinadas com regularidade no Fórum do Mercado 

Único e que sejam usadas como indicadores verificáveis para avaliar e acompanhar as 

evoluções no Mercado Único em relação aos cidadãos europeus; 

                                                 
1 Resolução do Parlamento Europeu, de 21 de Outubro de 2010, sobre o futuro da normalização europeia 

(Relatório Kožušník - 2010/2051(INI)), P7_TA-PROV(2010)0384. 
2 COM(2011)0206. 
3 Resolução do Parlamento Europeu, de 15 de Fevereiro de 2011, sobre a aplicação da Directiva 2006/123/CE 

relativa aos serviços no mercado interno (Relatório Gebhardt - 2010/2053(INI)), P7_TA-PROV(2011)0051. 
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6. Lamenta que não sejam atribuídas dotações para autorizações a favor da rede SOLVIT e 

dos Serviços de Apoio ao Mercado Único (rubrica orçamental 12 02 02); considera que a 

rede SOLVIT constitui um mecanismo gratuito e eficiente para a resolução extrajudicial 

de conflitos, que deve ser apoiado por actividades de formação e de promoção em todos 

os Estados-Membros; 

7. Salienta a necessidade de desenvolver programas de formação também para os 

funcionários das administrações nacionais e regionais incumbidos de controlar os 

serviços; recorda que o sucesso duradouro do Sistema de Informação sobre o Mercado 

Interno (IMI) depende de um volume de financiamento adequado a nível comunitário e 

apoia o seu alargamento, até ao fim de 2012, a todas as profissões regulamentadas a nível 

da UE; 

8. Reitera o seu pedido à Comissão e aos Estados-Membros no sentido de co-financiarem 

outras acções conjuntas de supervisão do mercado; reconhece o papel dos serviços 

aduaneiros na supervisão do mercado e apoia o reforço da cooperação entre as 

administrações aduaneiras e as autoridades de supervisão do mercado, promovendo o 

intercâmbio de boas práticas e a assistência técnica; solicita aos EstadosMembros que 

consagrem os recursos financeiros e humanos necessários ao cumprimento das suas 

obrigações respectivas na implementação do Programa Alfândega 2013 (rubricas 

orçamentais 14 01 04 02 e 14 04 02); 

9. Considera necessário manter o montante atribuído à acção da União no domínio da 

política dos consumidores (rubrica orçamental 17 02 02) para assegurar a continuação das 

sondagens e estudos de mercado e, especialmente, do Painel de Avaliação dos Mercados 

de Consumo e do Painel de Avaliação das Condições dos Consumidores; congratula-se 

com a avaliação intercalar da estratégia em matéria de política dos consumidores e do 

programa de acção comunitário e aguarda a avaliação separada das acções nos domínios 

da educação, informação e reforço das capacidades dos consumidores, prevista para 

Setembro de 2011; 

10. Toma nota das mensagens essenciais da recente avaliação do funcionamento da Rede de 

Centros Europeus dos Consumidores (CEC), especialmente no que diz respeito aos 

limitados recursos de que até agora dispôs e aos incentivos com base no desempenho 

propostos para o futuro; reafirma o seu apoio à Rede de Cooperação no domínio da Defesa 

do Consumidor (CDC), a qual visa garantir que, nos Estados-Membros, sejam definidos e 

aplicados mecanismos eficazes de cooperação para as autoridades responsáveis pela 

protecção dos consumidores. 
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